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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 583/GAPRE/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ – PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, pelo presente;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Membros da Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes (CIPA), para o biênio 2022/2024, que passará a vigorar com a seguinte 
composição:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
POLIANA FERREIRA COSTA DA SILVA
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE
CÁSSIO FELIPE ARAUJO ALEIXO
REPRESENTANTES DA SEDE PREFEITURA
MARILIA DE OLIVEIRA ARAUJO
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS RURAIS
JEFFERSON TEOTÔNIO ALVES
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MARIA EDILEIDE BATISTA GOMES

ART. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé – PB, em 12 de setembro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-Pb.


